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"Declara de Utilidade Pública o 
1ll osteiro de J'Vossa 5'e11/1orlt da 
Conceição". 

A Cànmra í'vlumc1pal de Santa LLUrn, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, Prele1to 
MumcrpaL sanciono a segumte Ler: 

Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública o Mosteíro Nossa Senhora da 
Conce1ção, srluado em Macaúbas, em Santa LUZia - CGC 19.538.388í0001-07, com 
sede própria na IvlG-20. KM 10 Santa Luzia- MG . 

.:\ tt. 2º - F:s.1a \_,e) en1Ta 

disposições em contni.río. 
err, ·v1gc1r nz datz1 de S\\?, pl~l-.\1c?,ção, 

Santa Luzia. 28 de dezembro de 2001. 
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Carlos Alberto Paffillo Calixto 

Prefeito Mumcrpal 
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